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Marataízes, 22 de setembro de 2020.

De: Plenário
Para: Procuradoria

Referência:
Processo nº 472/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 18/2020

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: Autoriza o poder executivo a alterar o objeto de emendas impositivas, e dá outras
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura no Expediente

Ação realizada: Lido(a) no Expediente

Descrição: Certifico e dou fé que a referida proposição, foi lida em Sessão Ordinária, do dia
22 de setembro de 2020.Encaminho a Procuradoria Legislativa para opinamento.

Próxima Fase: Para Parecer Jurídico

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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